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DECRETO LEGISLATIVO Nº 22, de 27 de seten1bro de 1.995 

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO 
DAS CONTAS DO MUNICÍPIO DE 
ASSIS, REF'ERENTE Af> 

EXERCÍCIO DE 1.991. 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Assis, no uso de suas atribuições legais e tendo e1n vista o disposto 
no Artigo 290, ID, do Re�:imento Interno, faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e ele promulga o seguinte DECRETO 
l .. E.GISLATIVO: 

ARTIGO 1 º - Ficam aprovadas as contas dos órgãos do Governo do Município 
de Assis Poder Executivo e Poder Legislativo, 
correspondentes ao exercício de 1.991, nos termos do Parecer 
emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
conforme consta do Processo TC-7-363/026/92. 

Parágrafo Ü nico - A aprovação não se estende às irregularidades que estão 
sendo apuradas em separado e que foram denunciadas 
durante a fisc:alização. 

ARTIGO 2º - Este Decreto emtrará em vigo 

Presidente 
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